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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 343t07-121" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: Nortlub - Reciclagem de Óleoe tirierais Eireli - EPP.

EroenEço eARA coRREspoloÊrcrl: Via Euricléia, no 01, Chácara Emuto, Tarumã,
Manaus-AM.

Loc.lllzlÇÃo DA ATTVTDADE: Via Euricléia, no 01 Chácara Emuto, Tarumã, Manaus-
AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a remoÉo e transporte rodoviário de borras oleosas de
tanques de acondicionamento de derivados do petróleo e de óleo usado e/ou
contaminado.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Grande

Pnuo or vur»ADE DESTA Lrcf,NÇA: 1.208 DrAs

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Esta licença é compostr dc 12 rcstrições e/ou condiçôes conslâtrtes no verso, cujo trâo
cümprimento/atendimenlo süjcitrrá r sue irvâlidrçâo e/oü rs pcnalidades previstas em normas.
Esta licetrç8 oão comprova nem sub3titüi o documenlo de propriedtde, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Esta liccnçr deve pcrmsnccer n! localizrçío da âtividade e exposts dc forms visível (frente e verso).
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GOVERXO OO ESTAOO

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de resíduos perigosos.

Rosa Mariette

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'343/07-12 t', Alterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme ar1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforrne aÍt.23. da Lei n".3.785 de24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 236912023-09.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o

interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Contingência e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM, comentando inclusive as mitigadoras adotadas.

9. Manter atualizado Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo CRLV
c) Certificado de lnspeção Veicular - CIV
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos CIPP.
e) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa física/jurídica licenciada por órgão
competente para esta atividade.

I l. O transporte rodoviário de carga perigosa, deverá ser efetuado exclusivamente por meio
dos veículos com as placas: NON-2060, PHH-1663, QZF-ó868, QZD-2G03 e PHY-
5DE3 e PHP-245E.

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


